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ATO DE RATIFICAÇÃO 

Pelo presente ATO, RATIFICO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob o nº 003/2020, para aquisição de 50 
(cinquenta) testes rápidos para diagnóstico do novo  
Coronavírus – Covid 19, com valor unitário de R$ 131,73 
(cento e trinta e um reais e setenta e três centavos) e valor 
total de R$ 6.586,50 (seis mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos), a empresa INSTITUTO 
SAPIENS VITA – COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
MÉDICOS E ASSESSORIA CLÍNICA EM SAÚDE EIRELI, 
com sede na Avenida Antonio Segre, 411, Jardim Brasil, 
CEP 13201-843, na cidade de Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.026.815/0001-26. Dotação orçamentária nº 
0205.0010.0301.0005.00.01.0020-339030, ficha 82.  

      Bandeira do Sul, 06 de abril de 2020. 
EDMILSON ALVES FRANCO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO – PP 013/2020 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público 
que o Processo Licitatório nº 018/2020, modalidade Pregão 
Presencial nº 013/2020, foi anulado com base no art. 49 da Lei 
8.666/93 e Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. 
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Pregoeira e 
Equipe de Apoio, na Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 
rua Dr. Afonso Dias de Araújo, nº 305, Centro, na cidade de 
Bandeira do Sul/MG. 
Bandeira do Sul, 06 de abril de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

PRISCILLA DIAS MUNIZ MENDES 
Pregoeira 
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